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Presidente 

no exercido da PreeId6nda 

Eduardo Pereira, vereador no exercício das suas atribuições regimentais, 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Bertioga que coloque 

redutor de velocidade na rua Luiz Pereira de Campos, centro de Bertioga, nas 

proximidades da Creche NEIM Amilton José do Amparo. 

JUSTIFICATIVA 

A rua Luiz Pereira de Campos possui um grande fluxo de veículos e, com 

a entrada e saída de crianças da Creche NEIM Amilton José do Amparo, passou a 

ter um grande fluxo de pedestres. 

Infelizmente a pressa de motoristas aumenta a probabilidade de 

acidentes. É evidente e considera0 grande o número de crianças no local. 

Assim, a instalação de redutores de velocidade para veículos na rua Luiz 

Pereira de Campos, no trecho de acesso à Creche se fez mais do que necessário e 

imprescindível para a segurança de todos. 

Justificado o pedido, solicito o envio de ofício ao Exmo. Sr. Prefeito para 

que tome providências junto e Trânsito. 

VEREADOR
 
EDUARDO PEREIRA
 

lVl adendo 
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Ouvindo- o Douto Plenário, esta e vai devidamente 

subscrita. 

"Mas fiel é o Senhor, que vos confortará e guardará do Maligno. " 
2 Tessalonicenses 3:3 
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